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PARECER NO ~.12 2 /2018 

Projeto de Lei n° 7 4/2018 

Processo n° 94/2018 

Iniciativa: Vereador Paulo Landim 

Assunto: Denomina Avenida Antonio Gomes da Silva o conjunto de vias públicas 
abrangidas pela Avenida Marginal 01 - Lado Noroeste e pela Avenida Marginal 01 - Lado 
Nordeste, localizados no loteamento denominado Jardim São Francisco, com início na 
Rua Maurício Gali e término na divisa do loteamento Recreio Campestre Imperador. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Compete à Câmara Municipal legislar acerca da denominação de próprios, 
vias e logradouros públicos (art. 21 , XIII , da Lei Orgânica). 

Os projetos de lei denominando bens municipais são espécies de elaboração 
legislativa especial , tendo suas especificidades previstas no artigo 312 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

O presente projeto contém, em sua justificativa, a biografia do homenageado, 
demonstrando que ele se destacou pelo seu trabalho, conduta pessoal e espírito público, 
tendo contribuído para o progresso e engrandecimento do município. 

Restou demonstrado nos autos, também, que se trata de homenagem 
póstuma. 

Esta propositura encontra-se dentro do limite regimentalmente estabelecido 
de 1 O (dez) proposições por vereador a cada sessão legislativa. 

Assim sendo, esta Comissão manifesta-se pela legalidade da propositura. 

Há pertinência temática para que a Comissão de Obras, Segurança, Serviços 
e Bens Públicos analise o presente projeto de lei. 

Quanto ao mérito, cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 
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Thainara Faria 


